
COMUNICADO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 01/2020 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COMUNICA O QUE SEGUE: 

 

CONSIDERANDO A PANDEMIA CAUSADA PELO COVID-19; 

CONSIDERANDO O DECRETO MUNICIPAL Nº 50/2020 QUE DECRETA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE VACARIA/RS E ESTIPULA UMA SÉRIE DE CUIDADOS; 

CONSIDERANDO QUE NO REFERIDO DECRETO, DENTRO DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS ESSENCIAIS, OU SEJA, 

ATIVIDADES INDISPENSÁVEIS QUE NÃO PODEM PARAR, ESTÃO A CAPTAÇÃO E TRATAMENTO DE ESGOTO E DE 

LIXO; 

CONSIDERANDO QUE HÁ, EM ABERTO, UM EDITAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA COLETA DE 

RESÍDUOS SOLÍDOS URBANOS, COLETA CONVENCIONAL E SELETIVA, VARRIÇÃO E ROÇADA E OPERAÇÃO DE 

ATERRO NO MUNICÍPIO, COM DATA DE ABERTURA PARA O DIA 08/04/20; 

CONSIDERANDO QUE ESTE TIPO DE OBJETO NÃO PODE SER REALIZADO ELETRONICAMENTE; 

CONSIDERANDO QUE O DECRETO SUGERE A ADMINISTRAÇÃO QUE AS ATIVIDADES QUE ENVOLVAM 

AGLOMERAÇÕES, QUANDO POSSÍVEL, SEJAM REALIZADAS SEM A PRESENÇA FÍSICA; 

A COMISSÃO, NESTE ATO, CONSIDERANDO ESTA EPIDEMIA QUE CRESCE ASSUSTADORAMENTE, SUGERE AS 

LICITANTES QUE ENCAMINHEM SEUS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, ANTECIPADAMENTE, AO 

MUNICÍPIO, POR MEIO DE CORREIOS E/OU TRANSPORTADORA, AFIM DE EVITAR AGLOMERAÇÕES E REUNIÕES, 

PROTEGENDO, ASSIM, A SAÚDE DOS SEUS FUNCIONÁRIOS, BEM COMO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS E 

PESSOAS AFINS; 

GOSTARÍAMOS DE LEMBRAR AS LICITANTES QUE ESTA MODALIDADE, DIFERENTEMENTE DO PREGÃO 

PRESENCIAL, NÃO É NECESSÁRIA A PRESENÇA FÍSICA; 

GOSTARÍAMOS DE LEMBRAR TAMBÉM QUE ESTA MODALIDADE, DIFERENTE DO PREGÃO, NÃO HÁ A ABERTURA 

DO ENVELOPE DA PROPOSTA NA PRIMEIRA SESSÃO; TAMBÉM NÃO HÁ, NESTE PRIMEIRO MOMENTO, UM 

JULGAMENTO. PODEREMOS, TAMBÉM, ESCANEAR E DISPONIBILIZAR OS DOCUMENTOS DIGITALMENTE; 

DESTARTE A VINDA DA LICITANTE PRESENCIALMENTE SERIA MERAMENTE DECORATIVA E IMPRUDENTE; 

DEPOIS QUE A COMISSÃO ANALISAR TODA A DOCUMENTAÇÃO DAS PARTICIPANTES, ELA EMITIRÁ UMA ATA DE 

ANÁLISE E JULGAMENTO, DESTA ATA, QUE SERÁ PUBLICADA, SERÁ ABERTO O PRAZO LEGAL DE RECURSO; 

CASO, MESMO COM TODAS AS ADVERTÊNCIAS, CONSOANTE O DECRETO MUNICIPAL Nº 50/2020, A EMPRESA 

DECIDA SE EXPOR, INFORMAMOS QUE ADOTAREMOS MEDIDAS SANITÁRIAS OBRIGATÓRIAS, AS QUAIS OS 

PRESENTES DEVERÃO ACATAR, QUE SÃO: 

I – OBSERVÂNCIA DE DISTANCIAMENTO SOCIAL; 

II – HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS COM A UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS ASSÉPTICOS; 

III – OBSERVÂNCIA DE ETIQUETA RESPIRATÓRIA, SE DISPONÍVEL, UTILIZAÇÃO DE USO DE MÁSCARAS; 

VACARIA, 03 DE ABRIL DE 2020. 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 


